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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:02148   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÃNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2003                      MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3.3.90.30.00               326  Material de Consumo                                                  500,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 500,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.245                                  Serviços Socioassistenciais  

08.245.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.245.0801.2232                        MANUT. PARCERIAS ENTID. ASSIST. SOCIAL  

3.3.50.43.00               436  Subvenções Sociais                                                200.000,00 

2.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                   200.000,00 

TOTAL: R$200.500,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$200.500,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 29 DE  JANEIRO  DE 2026 

 

DECRETO No:02149   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2312                      AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA CONTRATADA  

3.2.90.21.00               615  Juros Sobre Dívida Por Contrato                         24.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       24.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$24.000,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.1074                        CONST/REF/GIN/QUADRA/ESTADIO/PRACAS ESP  

4.4.90.51.00               621  Obras e Instalações                                                 24.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       24.000,00 

TOTAL: R$24.000,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 29 DE  JANEIRO  DE 2026 

HOMOLOGAÇÃO  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 008/2026 Pregão Eletrônico 006/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 008/2026, Pregão Eletrônico 006/2026, no dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é para o 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE DIAGNÓSTICO POR ELETROCARDIOGRAMA DE 3 

CANAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: presidenteolegario.mg.gov.br e 

(34)3811-0070. 

 

ERRATA AO EDITAL  

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 007/2026 

Processo nº: 009/2026 

Pregão Eletrônico nº: 007/2026 

Sistema de Registro de Preços: 006/2026 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeadas pela Portaria Municipal nº 005/2026, no uso de suas atribuições legais, RETIFICAM o Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2026, que tem por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE KITS MATERNIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos seguintes termos: 

Considerando o esclarecimento interposta por licitante, na qual foi indagado sobre a divergência entre a descrição do item e a especificação do item. 

Dessa forma, visando assegurar a correta compreensão do objeto, bem como a observância dos princípios da legalidade, transparência e isonomia entre os licitantes, procede-se à seguinte correção: 

Onde se lê: 

 
Leia-se: 

“Banheira plástico polipropileno p/ bebe capacidade min de 20 l c/ lacre (válvula) min 190 mm a x 400 mm de fundo x 400 mm de largura e 700 de comprimento. Cor: transparente.” 

Estando, portanto, retificado o Edital, assina a Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 005/2026 a presente errata ao Edital do Processo Licitatório nº 009/2026 e Pregão Eletrônico nº 

007/2026. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Presidente Olegário, 19 de fevereiro de 2026. 

Luciana Cesária da Silva Souza                                             Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                             Michelle De Fátima Sousa 

                                                      Membro                                                                                     Pregoeira                                                                                     Membro 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

presidenteolegario.mg.gov.br
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Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

 

 


